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SENADO FEDERAL

PARECER
N2 1.653, DE 2005

Da Comissao de Assuntos Sociais,
sobre o Projeto de Lei do Senado n®101, de
2003, de autoria da Senadora Iris de Aratjo,
que altera o art. 36 da Lei n? 5.991, de 17
de dezembro de 1973, que “dispde sobre o
controle sanitario do comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos”, para proibir a captacao de re-
ceitas contendo prescricoes magistrais e
oficinais por outros estabelecimentos de
comércio de medicamentos que néo as far-
macias e vedar a intermediacao de outros
estabelecimentos.

Relator: Senador Antonio Carlos Valadares
| — Relatoério

O Projeto de Lei do Senado n? 101, de 2003, de
autoria da Senadora Iris de Aradujo, altera dispositivo
da lei que trata da vigilancia sanitaria do comércio far-
macéutico para proibir a captacéo de receitas contendo
prescricoes magistrais e oficinais por outros estabe-
lecimentos que néo as farmacias, a intermediagéo de
outros estabelecimentos nesse processo e a centrali-
zagao da manipulagdo em um unico estabelecimento,
no caso de redes de farmacias.

O dispositivo alterado € o art. 36 — que trata da
obrigatoriedade do registro, na farmacia que a aviar,
da receita de medicamentos magistrais e oficinais —,
da Lein®5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dis-
pde sobre o controle sanitario do comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos.

A alteragéo é feita pelo acréscimo de dois pa-
ragrafos.

O primeiro trata da vedagéo de captagéo de re-
ceitas com prescricdes magistrais e oficinais em dro-
garias, ervanarias e postos de medicamentos — ainda

que sejam filiais de uma mesma empresa —, bem como
da intermediacé@o entre empresas, nesse processo.

O segundo veda as farmacias que possuem fi-
liais a centralizacdo da manipulagcdo em apenas um
dos estabelecimentos.

A clausula de vigéncia determina que a lei em
que se transformar o projeto entra em vigor na data
de sua publicacéo.

O projeto vem a apreciacao desta Comissao em
deciséo terminativa e ndo recebeu emendas.

N&o existem outras proposi¢des tratando desta
matéria em tramitacdo na Casa.

Destaco que o meu gabinete encaminhou o Oficio
n® 73 a Assessoria Parlamentar do Ministério da Sau-
de para prévia manifestacao e até a presente aquele
orgao se manteve silente.

Il — Analise

A proposicéo transforma em lei federal regula-
mento, com 0 mesmo escopo, ja adotado tanto pela
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria como pelo
Conselho Federal de Farmacia.

Em ambos os casos, a medida é justificada como
necessaria a protecdo do consumidor, uma vez que
— no caso de férmulas magistrais e oficinais — a cap-
tacédo de receitas por outro estabelecimento que néao
0 que ird manipular a prescricéo e a centralizagao da
manipulagdo prejudicam a avaliagao farmacéutica da
prescricao, interferem na responsabilidade técnica do
farmacéutico, na rastreabilidade das informacgdes far-
macotécnicas e no controle de qualidade do processo
e dos insumos, e também dificultam a acao fiscaliza-
dora da autoridade sanitéria.

Do ponto de vista da constitucionalidade ndo ha
0 que opor: a protecédo e defesa da saude é matéria
sobre a qual a Constituicao Federal dispde ser compe-



Il - Voto

téncia concorrente da Unido, dos Estados e do Distrito

Federal legislar.

Em vista do exposto, somos pela Aprovacéo do

Projeto de Lei do Senado n® 101, de 2003.

Também n&o ha dbices quanto a regimentalidade

e a técnica legislativa.
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OF. N2 70/05 — PRES/CAS
Brasilia, 31 de agosto de 2005

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2° do artigo 91 do Regimento In-
terno do Senado Federal, comunico a Vossa Exceléncia
que esta Comissao aprovou, em decisao terminativa, o
Projeto de Lei do Senado n® 101, de 2003, que “Altera o
artigo 36 da Lei n®5.991, de 17 de dezembro de 1973,

que dispOe sobre o controle sanitario do comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e cor-
relatos, para proibir a captacdo de receitas contendo
prescricdbes magistrais e oficinais por outros estabe-
lecimentos de comércio de medicamentos que nao as
farmacias e vedar a intermediacéo de outros estabele-
cimentos”, de autoria da Senadora iris Aradijo.

Atenciosamente, — Senador Antdnio Carlos Va-
ladares, Presidente.

Publicado no Diario do Senado Federal de 14 - 09 - 2005
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